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REQUERIMENTO
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- PR01OCOLl8lA

UNANIMIDADE MAIORIA
APROVADO POR \'l
REJEITADO
RETIRADO

Sala das Sessões_l1 __LQJ..__J..~Q3._
---------------PRfsIÓENTE-,~
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n }..•.'"EL ~ TR_A..lvHl' ACÁO:FAVOlV' v r •

~ I ...~~ ... I...~.~.....- ~ ~

-~·.....::·--·;RESi·;EN:rE ....·~ " .
O Vereador que subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo Regimento

Interno, requer à Mesa, ouvido o Plenário, para que seja remetido expediente ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Nelson José Tureck, solicitando a seguinte

informação:

• Quais as providências tomadas ou a serem tomadas para o

atendimento da solicitação constante no processo 10605/2008, em

nome da Senhora Lenyra de Almeida Simão?

SALA DAS SESSÕES, em 23 de março de 2009.
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VIA DO CONTRiBUINTE

DADOS DO PROTOCOLO
Número do Protocolo: ~ 0605/ 200ª-.
Data do Protocolo: 21/11/2008
Hora Abertura Protocolo: 13:58:57

DADOS DO REQUERENTE
Requerente: LENYRA DE ALMEIDA SIMAO
CPF/CNPJ: 210.543.559-91
Endereço: GUILHERME DE P XAVIER
Bairro: CENTRO

Cidade: C MPO MOURAO

Número: 295
CEP: 87308570

ASSUNTO REQUERIDO
Assunto: D VERSOS

Assunto Detalhado: SOLICITA ANALISE DA ABERTURA DE VIAS NO DISTRITO DE
PIQUIRIVAI

350lJÕ - 3
AS INFORMAÇÕES SOBRE O ANDAMENTO E A RETIRADA DO PROCESSO, SOMENTE MEDIANTE A APRESENTAÇÃO
DESTE CARTÃO.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOlUÇÃO N.o
011/93 -

(X não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE lEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não..
) Sim, Conforme anexo

(X não há qualquer óbice.

TO À PREJUDICIALlDADE:

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela ClR

( ) Trata-se de Indicação el ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, ínclso VI) conforme documento anexo.

O AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI ÃO DA PROPOSI ÃO.

(X não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
nO .

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151" § 2°, inciso 11,alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do RI.

Campo Mourão, e 'de Abril de 2009.

à~~~;L~: ffl
Chefe da Divisão Legislativa
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Assessoria Jurídica

PARECER PREUMI R: DATA DO RE"EBlME ~TOPARA PARECER:

( ) Indicação nO
( J Indicação Leqislativa nO
P\) Requerimento
( ) Outros

____ ......:/2009
Pr-.--./2009-=Pe ./ 12009

____ ./2009

) Projeto de Lei n°
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. nO
) Moção n°

__ ~/2009
____ :/2009
___ --.:12009
__ ---..:/2009

AUTOR (ES): .

OCORRENCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicial idade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) ~ .

) Vício de oriqem. Competência privativa do (a) .

) lnsonstitucional por ferir: .

) inorgânico por ferir: .

) lIega! por ferir: .

) Possível corrigir ilegalidadeJinconstituc!o iaiicace atreve - de emendas .

) Necessário corrigir nos seçuintes pontos: .

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurfdica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: .

) A. indicação atende ao art. 128, § 2° do R. ., fre .te ao disposto no art da LDC"

) A índicação atende ao art. ·i28, § 2° do R.L, frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em O\- / d1 /2009.

~ favorável à tramitação.
( ) favorável à trarnitaçáo com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

.f\ssessor Juri

) Emendas em anexo.
) Subsiitutivo em anexo.

Di!igências .


